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Portaria Nº 0651/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 120790/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça ElaiNE carValHo caSTElo BraNco, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 1244/2021-MP/SUB-Ji, no período de 22/4 a 13/5/2022, a contar de 
27/4/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0652/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 122883/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça rENaTa foNSEca dE caMPoS, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0399/2022-MP/SUB-Ji, no período de 16/5 a 14/6/2022, a contar de 
23/5/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0653/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 124114/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
oSValdiNo liMa dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria Nº 0391/2022-
MP/SUB-Ji, no período de 13/5 a 11/6/2022, a contar de 26/5/2022, para 
gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0654/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 106016/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lÍVia TriPac MilÉo cÂMara a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria Nº 
0968/2021-MP/SUB-Ji, no período de 21/3 a 19/4/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0655/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 108379/2022,

r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aMÉlia SaToMi iGaraSHi a go-
zar 13 (treze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
4440/2016-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTa-
ria Nº 5756/2016-MP/PGJ, no período de 23/2 a 7/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0656/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 112270/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça diEGo liBardi rodriGUES a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 4525/2021-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria Nº 
0282/2022-MP/SUB-Ji, no período de 11/4 a 10/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0657/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 113542/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE a go-
zar 3 (três) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
4480/2014-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTa-
ria Nº 5740/2014-MP/PGJ, no período de 28 a 30/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0658/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 118622/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça PriScilla TErEZa dE araÚJo coS-
Ta MorEira a gozar 13 (treze) dias restantes de férias, estabelecidas 
pela PorTaria Nº 4525/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de 
serviço, pela PorTaria Nº 0225/2022-MP/SUB-Ji, no período de 18 a 
30/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0659/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 119515/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça crYSTiNa MicHiKo TaKETa Mori-
KaWa a gozar 2 (dois) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTa-
ria Nº 9.027/2018-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria Nº 4248/2019-MP/PGJ, no período de 30 a 31/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0660/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 125443/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça laUro fraNciSco da SilVa frEiTaS 
JÚNior a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria Nº 
4525/2021-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTa-
ria Nº 0099-MP/SUB-Ji, no período de 18/7 a 16/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


